
 
 

DECRETO Nº. 9.959 DE 05 DE JUNHO DE 2023. 
 

 
Súmula: Dispõe sobre a prorrogação do prazo de 
recurso do Decreto nº 9.940/2023 e dá outras 
providências 
 

 

A Prefeita Municipal de Andirá, Estado do Paraná, IONE ELISABETH 

ALVES ABIB, no uso de suas atribuições, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 62, inc. VI, da Lei Orgânica do 

Município de Andirá-PR, que atribui privativamente ao Prefeito(a) Municipal a 

expedição de Decreto; 

 

CONSIDERANDO o ofício n.º 012/2023 do Sindicato dos Servidores, 

Funcionários e Empregados Públicos de Andirá/PR, protocolado sob o nº 1562/2023; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica PRORROGADO por mais 10 (dez) dias o prazo de recurso 

previsto no art. 2º do Decreto nº 9.940 de 18 de maio de 2023. 

 

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, Estado do 

Paraná, em 05 de junho de 2023, 80º da Emancipação Política. 

 
 
 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal 


